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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

TC nº 4.669/989/18 

Objeto: Contas Anuais – exercício 2018. 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ por sua Diretora do 

Departamento de Controle Externo FABIANA VARONI PEREIRA, vem à presença de Vossa 

Excelência, nos autos do processo em epígrafe, apresentar EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 

em razão do julgamento das Contas Anuais do Município do exercício de 2018 que emitiu 

Parecer Desfavorável (por maioria) pelas seguintes razões de fato de direito. 

 

I – DA DECISÃO IMPUGNADA 

Trata-se de Parecer Desfavorável emitido pela Primeira 

Câmara do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. A D. Câmara do TCESP 

decidiu pela irregularidade da prestação de contas, porém, ao proferir a decisão, ocorreram 

omissões e contradições relevantes que merecem ser suprimidas e esclarecidas. 

 

II – DA CONTRADIÇÃO, OMISSÃO E OBSCURIDADE 

II.1 – DO CUMPRIMENTO DO PLANO DE PRECATÓRIOS 

O voto consigna, em síntese, que o Município “não 

depositou a quantia devida ao Tribunal de Justiça em razão do regime especial de 

precatórios, adotando decisão unilateral de reduzir os depósitos exigíveis de 6% da Receita 

Corrente Líquida para valores que variam entre 2% e 5% nos meses de janeiro e julho”. 
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Porém, deixou de analisar a documentação juntada pelo 

Município onde é demonstrado que o montante de precatórios pagos no período 2018 foi 

de 6,22% da Receita Corrente Líquida, fato afirmado através do voto do I. Conselheiro 

Revisor. 

Ou seja, a análise da instrução pode levar à conclusão de 

cumprimento do plano de precatórios. 

Desta maneira, requer seja integrada à decisão os fatos e 

argumentos acima expostos. 

 

II.2 – DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA SITUAÇÃO DE 

PRECATÓRIOS EMITIDA PELO DEPRE 

Em relação à certidão de regularidade da situação de 

precatórios emitida pelo DEPRE, o respeitável voto condutor consigna o seguinte: 

“A redução unilateral e deliberada dos depósitos devidos ao Regime Especial, 
sem autorização do DEPRE, o processamento de retenções continuadas 
diretamente no Fundo de Participação dos Municípios e a tendência de não 
quitação da totalidade dos compromissos até o exercício de 2024 me levam, 
assim, a partilhar das conclusões de MPC e SDG quanto à irregularidade da 
matéria, frisando que o pagamento de insuficiências apenas no exercício 
subsequente não afasta a impropriedade cometida nesses demonstrativos, cuja 
análise se baseia no princípio da anualidade.” 

Porém, com o devido respeito, a certidão de regularidade de 

precatórios emitida pelo DEPRE merece ser analisada integrando o artigo 100 da 

Constituição Federal, bem como o artigo 57 da Constituição do Estado de São Paulo. 

“Constituição Federal – Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas 
Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença 
judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos 
precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos 
ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos 
para este fim.” 

 

“Constituição do Estado de São Paulo – Artigo 57 – À exceção dos créditos de 
natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Estadual ou 
Municipal e correspondentes autarquias, em virtude de sentença judiciária, far-
se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação de precatórios e à 
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conta dos respectivos créditos, proibida a designação de casos ou pessoas nas 
dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para esse fim.” 

Observa-se que ambos os dispositivos estão inseridos no 

Capítulo “Do Poder Judiciário”, Seção “Disposições Gerais”, dando ao Poder Judiciário a 

competência Constitucional para a deliberação sobre o pagamento dos valores de 

precatórios e de sua correção, sem haver distinção se o ato se trata de Ato Jurisdicional ou 

Administrativo. 

Ou seja, a atribuição para verificar a regularidade de 

pagamento de precatório é de competência do Poder Judiciário, observando que retirar essa 

competência pode implicar no desequilíbrio da harmonia e independência dos Poderes nos 

termos do artigo 2° da Constituição Federal e do artigo 5° da Constituição do Estado de São 

Paulo. 

Nesse mesmo sentido temos o Julgamento do TC 

1377/026/11, que cita a manifestação da I. Secretaria Diretoria Geral, que afirma que o 

controle de pagamento de precatórios é da competência dos Tribunais de Justiça nos termos 

do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 97 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. O mesmo julgado é citado no Julgamento do TC 2631/026/10, ambos 

considerando a certidão do DEPRE como legítima a declarar a regularidade das contas em 

relação ao pagamento de precatórios. 

“Considerando que aos Tribunais de Justiça compete o controle de pagamento 
de precatórios (artigo 100, da CF e artigo 97, do ADCT), os parcelamentos 
autorizados pelo TJSP indicam que a situação do referido passivo, até o 
momento, estaria regularizada, motivo pelo qual penso que tal óbice não deva 
pesar negativamente sobre as contas em análise.(...)”. (Extraído do Voto) 

Ainda, o Julgamento de Contas, TC 6899/989/16, decidiu que 

o Município em tela encontrava-se em situação regular perante o DEPRE, sendo que a falha 

apontada, pagamento de precatório, poderia ser relevada: 

“A Fiscalização em seu relatório anexou certidão emitida em 16-01-18, pelo E. 
Desembargador Coordenador da Diretoria de Execuções de Precatórios e 
Cálculos do Tribunal de Justiça de São Paulo/DEPRE consignando que a 
Prefeitura Municipal de Campinas está enquadrada no Regime Especial de 
Pagamento de Precatórios instituído pela EC nº 99/17 e “encontra-se em 
situação de adimplência no que se refere ao pagamento de precatórios.” 
(evento 101, doc. 20.1) – situação que se fez presente também ao final do 
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exercício de 2018, conforme certidão de adimplência emitida em12-12-2018 
(evento 73, doc. 29, do TC-004656.989.18). 

Considerando, portanto, que o Município encontra-se em situação regular 
perante o DEPRE, entendo que as falhas apontadas possam ser relevadas, sem 
prejuízo de advertência no sentido de que atente a Prefeitura para a correta 
contabilização e quitação de seus precatórios. 

(...) 

d) em relação aos precatórios, o Município vem depositando as parcelas nas 
contas especiais administradas pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
e encontra-se em situação de adimplência, conforme certidão emitida pelo 
DEPRE.” 

Este último julgado também foi citado através do 

Julgamento de Contas, TC 4604/989/18, onde alega que “a despeito da insuficiência 

registrada”, “houve realização de acordo para quitação parcelada consoante ajustado junto 

ao DEPRE do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo”. 

Finalmente, deve-se observar que eventual mudança de 

Jurisprudência da Corte merece ser modulada para o futuro para que não se ofenda o 

Princípio da Segurança Jurídica – artigo 5º, XXV e LV da Constituição Federal. 

Assim, requer sejam integrados ao voto e ao parecer prévio 

os dispositivos acima arrolados.  

III – CONCLUSÃO E PEDIDO 

Tendo em vista o quanto foi exposto acima, é a presente 

para requerer seja o recurso recebido para sanar a omissão e contradição apontadas, 

integrando à decisão que emitiu parecer desfavorável às contas do exercício de 2018 do 

Município nos termos das razões supra. 

 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
Santo André, 26 de janeiro de 2021. 
 

Fabiana Varoni Pereira 

Diretora  
Departamento de Controle Externo 
OAB/SP 197.699 
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TC-001115.989.21-2  

TC-001166.989.21-0  

Municipal 
 
 
 
 

DECISÃO DA PRIMEIRA CÂMARA 
 
 
 
DATA DA SESSÃO – 09-03-2021 
 
 
 
                       Pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, 
Antonio Roque Citadini, Presidente, e Sidney Estanislau Beraldo, 
preliminarmente a E. Câmara conheceu dos Embargos de Declaração e, 
quanto ao mérito, ante o exposto no voto do Relator e em conformidade com as 
respectivas notas taquigráficas, inseridos aos autos, rejeitou-os, mantendo-
se na íntegra a decisão da C. Primeira Câmara no sentido da emissão de 
Parecer desfavorável à aprovação das contas do Prefeito de Santo André, 
relativas ao exercício de 2018. 
  
 
PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS RAFAEL 
NEUBERN DEMARCHI COSTA 
 
MUNICÍPIO: SANTO ANDRÉ 
EXERCÍCIO: 2018 
 
 Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1. 
 Ao Cartório do Relator  para: 

 redação e publicação do acórdão. 
 Ao arquivo. 
 
 
                                 SDG-1, em 12 de março de 2021 

 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL  

 
 

SDG-1/ESBP/ra/cleo 
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6ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 9 DE 

MARÇO DE 2021, POR MEIO DE PLATAFORMA PARA 

VIDEOCONFERÊNCIA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO TCESP Nº 02/2020. 

 

PRESIDENTE – Conselheiro Antonio Roque Citadini        

RELATOR – Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues  

PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS – Rafael Neubern 

Demarchi Costa 

SECRETÁRIO – Sérgio Ciquera Rossi 

PROCESSOS - TCs-001115.989.21-2 e 001166.989.21-0 

95 TC-001115.989.21-2 (ref. TC-004669.989.18-8) 

EMBARGANTE: Paulo Henrique Pinto Serra – Prefeito do Município de Santo 

André. 

ASSUNTO: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Santo André, relativas ao 

exercício de 2018. 

RESPONSÁVEIS: Paulo Henrique Pinto Serra e Luiz Zacarias de Araújo Filho 

(Prefeitos). 

EM JULGAMENTO: Embargos de Declaração opostos contra parecer prévio 

desfavorável à aprovação das contas emitido pela E. Primeira Câmara e 

publicado no D.O.E. de 19-01-21. 

ADVOGADOS: Marcelo Chuere Nunes (OAB/SP nº 142.512), Arthur Scatolini 

Menten (OAB/SP nº 172.683), Fabiana Varoni Pereira (OAB/SP nº 197.699), 

Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), Rogério Cesar Gaiozo (OAB/SP nº 236.274), 

Rodrigo Gaiotto Aronchi (OAB/SP nº 236.957), Carlos Eduardo Gomes Callado 

Moraes (OAB/SP nº 242.953), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226) e 

outros. 

FISCALIZAÇÃO ATUAL: GDF-6. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
R

IC
 F

ILIP
E

 S
O

A
R

E
S

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-26Y

4-JR
N

8-5V
1H

-5S
A

B



 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL 

SDG-1 - TAQUIGRAFIA 
NOTAS TAQUIGRÁFICAS TC- 001115-989-21-2 e outro 

 

 

 

96 TC-001166.989.21-0 (ref. TC-004669.989.18-8) 

EMBARGANTE: Prefeitura Municipal de Santo André. 

ASSUNTO: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Santo André, relativas ao 

exercício de 2018. 

RESPONSÁVEIS: Paulo Henrique Pinto Serra e Luiz Zacarias de Araújo Filho 

(Prefeitos). 

EM JULGAMENTO: Embargos de Declaração opostos contra parecer prévio 

desfavorável à aprovação das contas emitido pela E. Primeira Câmara e 

publicado no D.O.E. de 19-01-21. 

ADVOGADOS: Marcelo Chuere Nunes (OAB/SP nº 142.512), Arthur Scatolini 

Menten (OAB/SP nº 172.683), Fabiana Varoni Pereira (OAB/SP nº 197.699), 

Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), Rogério Cesar Gaiozo (OAB/SP nº 236.274), 

Rodrigo Gaiotto Aronchi (OAB/SP nº 236.957), Carlos Eduardo Gomes Callado 

Moraes (OAB/SP nº 242.953), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226) e 

outros. 

FISCALIZAÇÃO ATUAL: GDF-6. 

 

 

RELATOR – Senhor Presidente, senhor Conselheiro, Procurador 

do Ministério Público de Contas e senhor Secretário-Diretor Geral. Itens 95 e 

96. Trata-se de embargos de Declaração opostos contra parecer prévio 

desfavorável à aprovação das contas anuais da Prefeitura Municipal de Santo 

André, relativas ao exercício de 2018, emitido pela E. Primeira Câmara e 

publicado no D.O.E. de 19-01-21.  

 

(RELATÓRIO JUNTADO AOS AUTOS) 
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Não devemos achar que embargos não servem para nada pois a 

decisão ontem do Ministro do Supremo foi em sede de embargos de 

declaração, em despacho de Sua Excelência; é uma criatividade. Vamos 

aprendendo o processo com essas construções jurisprudenciais. Agora 

sabemos que podemos, em sede de embargos, revogar determinada decisão. 

Foi fantástico. 

 

PRESIDENTE – Decisão singular. 

 

RELATOR – Singular, claro. Aliás, parece que habeas corpus, em 

determinadas circunstâncias, pode ser decidido singularmente no Supremo. 

Deduzi do voto de Sua Excelência, quando há provisões internas que deduzem 

caber ao Relator, em determinadas circunstâncias, quando há jurisprudência 

consolidada de temas já amplamente discutidos, ele decide sozinho. 

Nessas condições, parece que o Plenário do Supremo só será 

acionado na possibilidade de recurso da PGR, caso contrário está decidido. 

Conheço em preliminar. 

 

(VOTO PRELIMINAR JUNTADO AOS AUTOS) 

 

PRESIDENTE – Em discussão. Em votação. Conhecido. 

 

RELATOR – Passo ao mérito. 

 

(VOTO DE MÉRITO JUNTADO AOS AUTOS) 
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O Prefeito embargante junta um documento que, em tese, poderia 

contrariar o que foi apurado, documento produzido pelo DEPRE do Tribunal de 

Justiça, mas isso é exatamente mérito. Sua Excelência tem a possibilidade do 

reexame para trazer este material de prova que pode eventualmente conduzir a 

impacto no que foi apurado. 

Por hora, em sede de embargos, não se há de conduzir a esse 

elastério e se estaria aqui discutindo o mérito. 

Rejeito os embargos. 

 

PRESIDENTE – Em discussão. Em votação. Aprovado. 

 

 

DECISÃO CONSTANTE DE ATA: Pelo voto dos Conselheiros 

Edgard Camargo Rodrigues, Relator, Antonio Roque Citadini, Presidente, e 

Sidney Estanislau Beraldo, preliminarmente a E. Câmara conheceu dos 

Embargos de Declaração e, quanto ao mérito, ante o exposto no voto do 

Relator e em conformidade com as respectivas notas taquigráficas, inseridos 

aos autos, rejeitou-os, mantendo-se na íntegra a decisão da C. Primeira 

Câmara no sentido da emissão de Parecer desfavorável à aprovação das 

contas do Prefeito de Santo André, relativas ao exercício de 2018. 

 

 

Taquígrafo(a): Angela. 

SDG-1-ESBP 
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CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

 

PRIMEIRA CÂMARA DE 09/03/21                        ITENS Nº95 E 96 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

95 TC-001115.989.21-2 (ref. TC-004669.989.18-8) 

Embargante(s): Paulo Henrique Pinto Serra – Prefeito do Município de 

Santo André. 

Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Santo André, 

relativas ao exercício de 2018. 

Responsável(is): Paulo Henrique Pinto Serra e Luiz Zacarias de Araújo 

Filho (Prefeitos). 

Em Julgamento: Embargos de Declaração opostos contra parecer 

prévio desfavorável à aprovação das contas emitido pela E. Primeira 

Câmara e publicado no D.O.E. de 19-01-21. 

Advogado(s): Marcelo Chuere Nunes (OAB/SP nº 142.512), Arthur 

Scatolini Menten (OAB/SP nº 172.683), Fabiana Varoni Pereira (OAB/SP 

nº 197.699), Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), Rogério Cesar Gaiozo 

(OAB/SP nº 236.274), Rodrigo Gaiotto Aronchi (OAB/SP nº 236.957), 

Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 242.953), Yuri 

Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226) e outros. 

Fiscalização atual: GDF-6. 

 

96 TC-001166.989.21-0 (ref. TC-004669.989.18-8) 

Embargante(s): Prefeitura Municipal de Santo André. 

Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Santo André, 

relativas ao exercício de 2018. 

Responsável(is): Paulo Henrique Pinto Serra e Luiz Zacarias de Araújo 

Filho (Prefeitos). 

Em Julgamento: Embargos de Declaração opostos contra parecer 

prévio desfavorável à aprovação das contas emitido pela E. Primeira 
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Câmara e publicado no D.O.E. de 19-01-21. 

Advogado(s): Marcelo Chuere Nunes (OAB/SP nº 142.512), Arthur 

Scatolini Menten (OAB/SP nº 172.683), Fabiana Varoni Pereira (OAB/SP 

nº 197.699), Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), Rogério Cesar Gaiozo 

(OAB/SP nº 236.274), Rodrigo Gaiotto Aronchi (OAB/SP nº 236.957), 

Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 242.953), Yuri 

Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226) e outros. 

Fiscalização atual: GDF-6. 

 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

OMISSÃO RELATIVA AO TOTAL DE PAGAMENTOS DE 

PRECATÓRIOS EFETUADOS NO EXERCÍCIO. DIVERGÊNCIA 

ENTRE OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA E 

CERTIDÃO EXPEDIDA. INEXISTÊNCIA DE REPAROS A 

SEREM EFETUADOS NO PARECER EMBARGADO. 

CONHECIDOS E REJEITADOS.   

 
RELATÓRIO 

 

 
A Colenda Primeira Câmara (sessão de 01.12.20)  

emitiu Parecer desfavorável à aprovação das CONTAS DO PREFEITO DE 

SANTO ANDRÉ, relativas ao exercício de 2018 (TC-004669.989.18-8 – 

Parecer publicado no D.O.E de 19.01.2021), em razão de insuficiente 

pagamento de precatórios exigíveis no exercício, quadro de pessoal 

composto por cargos em comissão cujas atividades distinguem-se 

daquelas de direção, chefia e assessoramento exigidas pelo inciso V do 

artigo 37 da Constituição Federal, do pagamento de remuneração 

excessiva aos Secretários Municipais  e do baixo desempenho geral do 

IEGM (nota C+), especialmente nos setores de planejamento (nota C) e 

educação (nota C). 

 

De acordo com o voto da e. Conselheira Relatora, 

embora a Prefeitura se encontrasse atrelada ao regime especial de 
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liquidação da dívida judicial, devendo efetuar depósitos em quantias 

correspondentes a 6,00% da sua Receita Corrente Líquida em conta 

vinculada do E. Tribunal de Justiça, nos meses de janeiro a julho de 

2018 somente liquidou valores equivalentes a percentuais que variaram 

entre 2,00% e 5,00% da RCL, acarretando insuficiente pagamento de 

precatórios na ordem de R$ 34.191.341,95.  

 

Por via de consequência, consoante indicado no voto 

condutor da decisão embargada, o Poder Judiciário determinou 

sequestro mensal de valores do Fundo de Participação dos Municípios 

(R$ 16,6 milhões) e a Prefeitura promoveu um depósito adicional de R$ 

5,06 milhões, restando saldar R$ 12,5 milhões. 

 

A e. Relatora ainda entendeu que a certidão de 

regularidade dos pagamentos expedida pelo DEPRE1, em 13.12.18 

(evento 176.4 do TC-004669.989.18-0), não afasta a impropriedade, 

                     
1 Certidão expedida pelo DEPRE 
(...) 
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uma vez reconhecida e ratificada tal inadimplência pelo órgão especial 

do Tribunal de Justiça ao apreciar, em 27.03.19, Mandado de 

Segurança impetrado pelo Executivo de Santo André nos autos do 

processo 2219044-60.2018.8.26.00002, cuja decisão denegou a 

possibilidade de se compensar créditos decorrentes de precatórios com 

tributos devidos pela municipalidade, como alternativa de substituir a 

obrigação de se efetuarem os depósitos mensais conforme estabelecido 

no plano de pagamento da dívida judicial.    

 

Assim, a quitação dos débitos apenas no exercício 

subsequente não seria suficiente para afastar a impropriedade, à luz do 

princípio da anualidade (evento 239). 

 

De outro modo, o e. Revisor, Conselheiro Antonio 

Roque Citadini, considerou que, a despeito dos pagamentos parciais de 

precatórios, ocorridos entre janeiro e maio de 2018, a Administração 

promoveu medidas, no decorrer do período em apreço, com vistas ao 

cumprimento das obrigações de tal natureza, obtendo, por via de 

consequência, a aludida certidão de regularidade da dívida judicial 

expedida pelo E. Tribunal de Justiça, em 13.12.18. 

                     
2  
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Além disso, Sua Excelência expôs que as demais 

fragilidades apontadas nos autos não possuíam força para a 

desaprovação dos balanços. Votou pela emissão de parecer favorável às 

contas do Prefeito de Santo André, relativas ao exercício de 2018. 

(evento 247 do TC-004669.989.18-8). 

 

Já o e. Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo anota 

que os insuficientes pagamentos de precatórios iniciaram-se no 

segundo semestre de 2017 persistindo até 2018 e que a proposta de 

equacionamento da dívida pelo Executivo de Santo André não foi aceita 

pelo E. Tribunal de Justiça, ensejando a impetração de Mandado de 

Segurança pela Prefeitura, cujo Acórdão censurou a situação de 

inadimplência dos débitos de tal natureza. 

 

Assim, entendeu não existir motivo para prestigiar a 

referida certidão de adimplência emitida pelo DEPRE, em dezembro de 

2018, que considera de natureza Administrativa, em detrimento de 

decisão jurisdicional do Tribunal de Justiça, ocorrida no período 

subsequente (2019). Após constatar que o município continua 

inadimplente no exercício de 2019, conforme extraído do processo TC-

005010.989.19 (contas do Prefeito de Santo André – 2019) 

acompanhou a Relatora e votou pela emissão de parecer desfavorável 

às contas em exame. 

 

Inconformada, a Prefeitura de Santo André, 

representada pela sua Diretora do Departamento de Controle Externo, 

Senhora Fabiana Varoni Pereira, opõe Embargos de Declaração (TC-

001166.989.21-0), alegando que, apesar de o voto condutor da decisão 

recorrida consignar a existência de depósitos feitos pelo Executivo, 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

G
A

R
D

 C
A

M
A

R
G

O
 R

O
D

R
IG

U
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-26Z

D
-8O

W
G

-6H
68-6U

Q
5



 

 6 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
      GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

entre janeiro e julho de 2018, em quantias correspondentes a 

percentuais que variaram entre 2% e 5% da Receita Corrente Líquida, 

aquém daquelas (6% da RCL) previstas no acordo celebrado junto ao 

DEPRE, deixou de mencionar informação constante dos documentos 

juntados pelo município que teriam demonstrado a realização de 

pagamentos na ordem de 6,22% da RCL, em 2018 (R$ 

144.250.490,13), conforme exposto pelo e. Revisor, Conselheiro 

Antonio Roque Citadini.    

   

Após defender que a competência para a deliberação 

a respeito do pagamento de precatórios recai sobre o Judiciário, tanto 

oriunda da esfera jurisdicional como de ato administrativo, sustenta, 

com base em jurisprudência deste Tribunal (TC-001377/026/11, TC-

002631/026/10, TC-006899/989/16 e TC-004604/989/18), devam ser 

considerados na decisão embargada os termos da certidão de 

regularidade do pagamento da dívida judicial expedida pelo 

Departamento de Precatórios do Tribunal de Justiça - DEPRE, em 

dezembro de 2018.  

 

Requer, ao final, seja conhecido e provido o recurso, 

com vistas a sanar a omissão e a contradição que crê existentes no 

Parecer embargado. 

 

   O senhor Paulo Henrique Pinto Serra, Chefe do 

Executivo de Santo André, representado pelos seus Procuradores, 

também opõe Embargos de Declaração (TC-001115.989.21-2) ante a 

pretensa obscuridade apontada no r. Parecer que teria desconsiderado 

os termos da mencionada certidão de regularidade expedida pelo 

Tribunal de Justiça – DEPRE. 
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De acordo com o recorrente, não há falar em 

inadimplência relativa à liquidação da dívida judicial do período em 

exame, tendo em conta as diversas medidas adotadas pelo Executivo 

que resultaram no efetivo pagamento de precatórios no valor 

correspondente a R$ 144.250.490,13, equivalente a 6,22% da Receita 

Corrente Líquida do exercício (2018). 

 

Considera o recorrente que a divergência entre o 

entendimento do E. Tribunal de Justiça que reconhece a inexistência de 

débitos de tal natureza nos balanços da Prefeitura, ao final do exercício 

em apreço (2018 – Certidão DEPRE), e aquele exposto no voto condutor 

da decisão da C. Primeira Câmara deste Tribunal, que impugnou a 

insuficiente liquidação de precatórios no mesmo período, teria violado 

os princípios da segurança jurídica e da boa-fé do embargante. 

 

O interessado destaca que o fato de a expedição da 

aludida certidão de adimplência dos débitos de precatórios (13.12.18) 

ter ocorrido após a decisão proferida nos mencionados autos do 

Mandado de Segurança impetrado pelo Executivo de Santo André 

(processo nº 2219044-60.2018.8.26.0000), ocorrida em “27 de março 

de 2018” comprova que os pagamentos dos débitos foram efetuados.  

 

Segundo o peticionário, tão logo ciente da 

impossibilidade da realização da compensação entre os débitos fiscais 

da Construtora Casa S/A e os créditos oriundos do precatório nº 06/94, 

no valor de R$ 32.961.675,48, discutidos nos autos do aludido Mandado 

de Segurança, a Prefeitura providenciou os respectivos depósitos em 

conta vinculada do Tribunal de Justiça, regularizando sua dívida judicial.    
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Por fim, no seu sentir, remanesce caracterizada 

contradição no Parecer recorrido que reconheceu maior importância à 

mencionada decisão relativa ao Mandado de Segurança, datada de 

março de 2018, em relação à regularização dos débitos de precatórios 

demonstrada por meio da certidão de adimplência, emitida em 

dezembro de 2018. Requer o conhecimento e provimento dos Embargos 

de Declaração para que se corrijam as suscitadas imperfeições e emita-

se parecer favorável às contas em apreço. 

 

Instrução dispensada. 

 

É o relatório. 

 

 

GCECR 

JMCF 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

G
A

R
D

 C
A

M
A

R
G

O
 R

O
D

R
IG

U
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-26Z

D
-8O

W
G

-6H
68-6U

Q
5



 

 9 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
      GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

TC-001115.989.21-2 

TC-001166.989.21-0 

 

VOTO 

 

Preliminar 

 

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, 

conheço de ambos os Embargos de Declaração.  

 

Mérito 

 

A Colenda Primeira Câmara (sessão de 01.12.20)  

emitiu Parecer desfavorável à aprovação das contas do Prefeito de 

Santo André, relativas ao exercício de 2018 (TC-004669.989.18-8), 

notadamente à vista pagamento de precatórios, no exercício de 2018, 

em montante inferior àquele pactuado junto ao Tribunal de Justiça. 

 

Argumenta a embargante que o Parecer recorrido 

impugnou depósitos efetuados pelo Executivo, entre janeiro e julho de 

2018, em quantias correspondentes a percentuais que variaram entre 

2% e 5% da Receita Corrente Líquida, aquém daquele (6% da RCL) 

previsto no acordo celebrado junto ao DEPRE, sem, no entanto, 

considerar informação constante dos documentos trazidos aos autos por 

meio de defesa prévia, os quais demonstrariam liquidação da dívida 

judicial do período (2018) em montante (R$ 144.250.490,13) 

correspondente a 6,22% da RCL. 

 

Entretanto, tal elemento reclamado pela recorrente  

integra o relatório que antecede o voto condutor da decisão recorrida 
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enquanto sintetiza exatamente os argumentos de defesa afetos aos 

pagamentos de tal natureza. 

 

“Quanto às obrigações judiciais, pontuou que o Órgão 

cumpriu com a alíquota mínima de 1,5% de sua RCL, 

a teor do disciplinado pela EC nº 62/09, verificando-

se uma baixa de R$ 144.250.490,13 nos Precatórios 

devidos, o que equivale a 6,22% da RCL.”   

 

 

Da mesma forma, ao tratar do tema em seu voto, a 

e. Conselheira Relatora faz menção expressa à documentação produzida 

pela própria Prefeitura por meio da Secretaria de Gestão Financeira – 

DEF – Gerência de Contabilidade, constante do evento 141.25, que 

além de trazer elementos sobre o total de precatórios quitados no 

período (R$ 144.250.490,13), também corrobora informação da equipe 

de fiscalização de que entre janeiro e julho houve insuficientes 

depósitos da espécie no montante de R$ 34.191.341,95 (pag.26/27 do 

voto condutor da decisão – evento 239 do TC-004669.989.18-8).  

 

“Não obstante, documentação fornecida pela Origem 

e acostada no evento 141.25 indicou que a 

Municipalidade optou por depositar quantia 

sabidamente inferior à exigível entre os meses de 

janeiro e julho, em percentuais que correspondiam 

entre 2% e 5% de sua RCL, nisso ocasionando uma 

insuficiência de R$ 34.191.341,95.” 

 

 

Não bastasse, o voto condutor da decisão embargada 

acompanhou manifestação de SDG ao que rebate assertiva da origem 

de que a mencionada quantia (R$ 144.250.490,13 – 6,22% da RCL) 
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paga no exercício teria superado o patamar ajustado entre o Executivo 

e o Poder Judiciário (6% da RCL). 

 

“A redução unilateral e deliberada dos depósitos 

devidos ao Regime Especial, sem autorização do 

DEPRE, o processamento de retenções continuadas 

diretamente no Fundo de Participação dos Municípios 

e a tendência de não quitação da totalidade dos 

compromissos até o exercício de 2024 me levam, 

assim, a partilhar das conclusões de MPC e SDG 

quanto à irregularidade da matéria, frisando que o 

pagamento de insuficiências apenas no exercício 

subsequente não afasta a impropriedade cometida 

nesses demonstrativos, cuja análise se baseia no 

princípio da anualidade.”  (g.n.) 

 

Manifestação de SDG – evento 210 do TC-

004669.989.18-8:   

 

“Corrobora a desaprovação, o fato de que dos 

insuficientes R$ 144 milhões depositados no exercício, 

R$ 21,686 milhões foram objeto de sequestro judicial”. 

    

  

Portanto, quanto a este ponto, de nenhum reparo 

ressente-se o Parecer embargado. 

 

Já o Chefe do Executivo, Senhor Paulo Henrique 

Pinto, suscita pretensa divergência entre o entendimento do E. Tribunal 

de Justiça que reconhece a inexistência de débitos de tal natureza nos 

balanços da Prefeitura por meio de certidão expedida ao final do 

exercício em apreço (2018) e aquele exposto no voto condutor da 

decisão da C. Primeira Câmara deste Tribunal, que impugnou a 

insuficiente liquidação de precatórios no mesmo período. 
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Contudo, embargos de declaração não se prestam a 

corrigir suposta dissintonia entre os fundamentos da decisão recorrida e 

documentos expedidos pelo Judiciário, mas a eliminar eventuais 

imprecisões existentes no corpo do próprio aresto recorrido. 

 

Assim entendeu a 4ª Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, consoante nota 14 “c” ao artigo 535, inciso I, do Código de 

Processo Civil – Theotônio Negrão. 

 

“A contradição que autoriza os embargos de declaração é do 
julgado com ele mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o 

entendimento da parte, nem a contradição com outra decisão 
proferida no mesmo processo.” (g.n) 

 

Demais, considerações dos embargantes a respeito 

do reconhecimento dos termos da certidão expedida pelo DEPRE, em 

13.12.18, que chancelou o pagamento da dívida judicial ao final do 

exercício em exame e sua valoração quando cotejada com decisão do 

Tribunal de Justiça em sede de Mandado de Segurança, bem assim das 

medidas adotadas pela Prefeitura com vistas à liquidação de precatórios 

em montante superior àquele acordado com o Poder Judiciário 

constituem tentativa de rediscussão de mérito do Parecer recorrido, o 

que em regra não se admite em sede da peculiar ferramenta recursal 

de que ora se valem os postulantes. 

 

Diante do exposto, voto pela rejeição de ambos os 

Embargos de Declaração, mantida íntegra a decisão da C. Primeira 

Câmara no sentido da emissão de Parecer desfavorável à aprovação das 

contas do PREFEITO DE SANTO ANDRÉ, relativas ao exercício de 2018.  

 
É o meu Voto.  

 
GCECR 

JMCF 
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GABINETE DO CONSELHEIRO  

EDGARD CAMARGO RODRIGUES 
Avenida Rangel Pestana, 315, Anexo I – 3º Andar 

(11) 3292-3217 

cgcecr@tce.sp.gov.br 

 

A C Ó R D Ã O 

 

TC- 001115.989.21-2 (ref. TC-004669.989.18-8) 

Embargante: Paulo Henrique Pinto Serra – Prefeito do Município de 

Santo André. 

Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Santo André, 

relativas ao exercício de 2018. 

Responsáveis: Paulo Henrique Pinto Serra e Luiz Zacarias de Araújo 

Filho (Prefeitos). 

Em Julgamento: Embargos de Declaração opostos em face de 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas emitido pela E. 

Primeira Câmara e publicado no D.O.E. de 19-01-21. 

Advogados: Marcelo Chuere Nunes (OAB/SP nº 142.512), Arthur 

Scatolini Menten (OAB/SP nº 172.683), Fabiana Varoni Pereira 

(OAB/SP nº 197.699), Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), Rogério 

Cesar Gaiozo (OAB/SP nº 236.274), Rodrigo Gaiotto Aronchi (OAB/SP 

nº 236.957), Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 

242.953), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226) e outros. 

 

TC-001166.989.21-0 (ref. TC-004669.989.18-8) 

Embargante: Prefeitura Municipal de Santo André. 

Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Santo André, 

relativas ao exercício de 2018. 

Responsáveis: Paulo Henrique Pinto Serra e Luiz Zacarias de Araújo 

Filho (Prefeitos). 
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GABINETE DO CONSELHEIRO  

EDGARD CAMARGO RODRIGUES 
Avenida Rangel Pestana, 315, Anexo I – 3º Andar 

(11) 3292-3217 

cgcecr@tce.sp.gov.br 

 

Em Julgamento: Embargos de Declaração opostos em face de 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas emitido pela E. 

Primeira Câmara e publicado no D.O.E. de 19-01-21. 

Advogados: Marcelo Chuere Nunes (OAB/SP nº 142.512), Arthur 

Scatolini Menten (OAB/SP nº 172.683), Fabiana Varoni Pereira 

(OAB/SP nº 197.699), Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), Rogério 

Cesar Gaiozo (OAB/SP nº 236.274), Rodrigo Gaiotto Aronchi (OAB/SP 

nº 236.957), Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 

242.953), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226) e outros. 

 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

OMISSÃO RELATIVA AO TOTAL DE PAGAMENTOS DE 

PRECATÓRIOS EFETUADOS NO EXERCÍCIO. 

DIVERGÊNCIA ENTRE OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

RECORRIDA E CERTIDÃO EXPEDIDA. INEXISTÊNCIA DE 

REPAROS A SEREM EFETUADOS NO PARECER 

EMBARGADO. CONHECIDOS E REJEITADOS.   

 

 

A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão realizada em 09 de março de 2021, 

pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, 

Antonio Roque Citadini, Presidente, e Sidney Estanislau Beraldo, na 

conformidade das respectivas notas taquigráficas, em preliminar, 

conheceu dos Embargos de Declaração e, quanto ao mérito, 

rejeitou-os, mantendo, na íntegra, a decisão da C. Primeira Câmara 

no sentido da emissão de Parecer desfavorável à aprovação das 

contas do Prefeito de Santo André, relativas ao exercício de 2018.  
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GABINETE DO CONSELHEIRO  

EDGARD CAMARGO RODRIGUES 
Avenida Rangel Pestana, 315, Anexo I – 3º Andar 

(11) 3292-3217 

cgcecr@tce.sp.gov.br 

 

Os processos eletrônicos ficarão disponíveis aos 

interessados para vista, independentemente de requerimento, 

mediante cadastro no sistema. 

 

Publique-se. 

 

Sala das Sessões, 09 de março de 2021. 

 

 

Antonio Roque Citadini – Presidente 

 

 

                

Edgard Camargo Rodrigues – Relator 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TC-001115.989.21-2 e 001166.989.21-0 
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADAS OMIS-
SÕES. INEXISTENTES. RAZÕES RECURSAIS INSUBSISTENTES. INTEN-
TO DE REDISCUSSÃO DE MÉRITO. CONHECIDOS. REJEITADOS.

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em Sessão realizada em 14 de abril de 2021, pelo voto 
dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, Antonio 
Roque Citadini, Renato Martins Costa, Dimas Ramalho e Sidney 
Estanislau Beraldo, e da Conselheira Substituta Silvia Monteiro, 
em preliminar, conheceu dos Embargos de Declaração opostos 
pelo Senhor ADILSON JESUS PEREZ SEGURA – Prefeito do 
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL e, quanto ao mérito, rejeitou-
-os, a fim de que seja integralmente ratificado o Acórdão que 
rejeitou o precedente apelo congênere (TC-23149.989.20-4; 
eventos 16 e 19).

O processo eletrônico ficará disponível aos interessados 
para vista, independentemente de requerimento, mediante 
cadastro no sistema.

Publique-se.
Sala das Sessões, 14 de abril de 2021.
Cristiana de Castro Moraes – Presidente
Edgard Camargo Rodrigues – Relator
A C Ó R D Ã O
EXAME PRÉVIO DE EDITAL
Processo:TC-004552.989.21-2
Representante:PARTNER LOCAÇÕES TRANSPORTES E 

LOGÍSTICA LTDA.
Representada:Prefeitura Municipal de Birigui.
Responsável:Leandro Maffeis Milani (Prefeito).
Advogado(s):Ivani Ferreira dos Santos (OAB/SP 268.753); 

Vinícius Veneziano Demarqui (Procurador Jurídico, OAB/SP nº 
267.002) e outros.

Objeto:Representação contra o edital de Pregão Presencial 
nº 01/2021, lançado para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS 
PARA COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, 
SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, DESTINADOS A SECRE-
TARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS.”

Ementa. EXAME PRÉVIO DE EDITAL. LOCAÇÃO DE CAMI-
NHÃO PARA TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS.

1.Habilitação técnica de licitantes. Requisição de prova 
de experiência anterior em fornecimento de tipo específico de 
equipamento no veículo (caçamba compactadora de lixo).

2.Manutenção preventiva e corretiva dos caminhões e do 
sistema coletor/compactador. Peculiaridade do objeto.

3.Razoabilidade, em análise apriorística, da exigência que 
visa assegurar a qualidade e continuidade do fornecimento, 
sem prejuízo do exame da matéria no caso concreto e em rito 
ordinário. Inciso II do artigo 30 da Lei nº 8666/93. Súmula nº 30.

4.Improcedência da Representação.
O E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em Sessão realizada em 31 de março de 2021, pelo 
voto do Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, Relator, dos 
Conselheiros Antonio Roque Citadini, Renato Martins Costa, 
Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo, e da Substituta 
de Conselheiro Silvia Monteiro, decidiu julgar improcedente a 
representação formulada por PARTNER LOCAÇÕES TRANSPOR-
TES E LOGÍSTICA LTDA. em face ao edital de Pregão Presencial 
nº 01/2021, liberando a PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
a dar continuidade ao certame, alertando-a que a opção pela 
mantença da redação do dispositivo censurado não impedirá a 
eventual reanálise ordinária da matéria, em consonância com 
o resultado do procedimento licitatório e segundo critérios de 
seletividade vigentes para autuação e controle externo de atos 
da Administração de competência do Tribunal.

O processo eletrônico ficará disponível aos interessados 
para vista, independentemente de requerimento, mediante 
cadastro no sistema, nos termos da Resolução nº 01/2011.

Publique-se.
São Paulo, 31 de março de 2021.
Cristiana de Castro Moraes – Presidente
Edgard Camargo Rodrigues – Relator
A C Ó R D Ã O
EXAME PRÉVIO DE EDITAL
Processos:TC-005865.989.21-4
Representante:M7 Tecidos e Acessórios Ltda.
Representada:Prefeitura de Fartura.
Responsável:Luciano Peres, Prefeito de Fartura.
Advogadas:Jordana Ferrarez Andrade (OAB/SP nº 394.383) 

e Angélica Cristiane Bérgamo (OAB/SP 282.028).
Objeto:Impugnação em face do edital de pregão presencial 

nº 01/2021, que objetiva o registro de preços para aquisição 
parcelada de “Kits Escolares”, destinados à distribuição gratui-
ta aos alunos da Rede Municipal de Ensino.

EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. PREGÃO PRESEN-
CIAL. REGISTRO DE PREÇOS. AQUISIÇÃO PARCELADA DE KITS 
ESCOLARES. EXIGÊNCIA DE LAUDOS EXTRAORDINÁRIOS AO 
ALCANCE DA CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA PELO INME-
TRO. POSSIBILIDADE. PRAZO EXÍGUO À APRESENTAÇÃO DOS 
ENSAIOS TÉCNICOS. RESTRIÇÃO À ORIGEM RECICLADA DO 
COMPONENTE PLÁSTICO. EXCESSIVA ESPECIFICAÇÃO DO 
OBJETO. RETIFICAÇÕES DETERMINADAS. PROCEDÊNCIA PAR-
CIAL DA REPRESENTAÇÃO.

1. A adesão à agenda positiva de sustentabilidade, pilar 
alheio à abordagem técnica do INMETRO, autoriza a requisição 
de laudos suplementares de evidenciação do uso de componen-
tes plásticos ecologicamente corretos, ao abrigo do apanágio 
da Administração, desde que direcionada ao vencedor provi-
sório do torneio e franqueado período de depósito compatível 
com o lapso temporal para obtenção dos testes.

2. Na promoção do desenvolvimento nacional sustentável, 
as aquisições e contratações públicas devem abranger tanto 
bens produzidos com insumos reciclados quanto produtos que 
utilizem matéria-prima reciclável, à luz do artigo 7º, inciso XI, 
alínea “a”, da Lei Federal nº 12.305/10.

3. Sobretudo em razão do julgamento das propostas pelo 
critério do menor preço por lote, minúcias excessivas, irrele-
vantes ou desnecessárias cerceiam o ingresso de múltiplos 
proponentes, em violação ao disposto no artigo 3º, inciso II, da 
Lei Federal nº 10.520/02, reclamando a elisão de propriedades 
singulares que conflitem com as diretrizes do artigo 7º, §5º, da 
Lei Federal nº 8.666/93.

O E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em Sessão realizada em 07 de abril de 2021, pelo voto do Con-
selheiro Edgard Camargo Rodrigues, Relator, dos Conselheiros 
Antonio Roque Citadini, Renato Martins Costa, Dimas Ramalho 
e Sidney Estanislau Beraldo, e da Conselheira Substituta Silvia 
Monteiro, decidiu julgar parcialmente procedente a representa-
ção formulada por M7 Tecidos e Acessórios Ltda. face ao edital 
de pregão presencial nº 01/2021, determinando-se à Prefeitura 
de Fartura a adoção das medidas corretivas pertinentes, indica-
das no voto, com consequente republicação do ato convocató-
rio e devolução do prazo para recebimento das propostas.

O processo eletrônico ficará disponível aos interessados 
para vista, independentemente de requerimento, mediante 
cadastro no sistema, nos termos da Resolução nº 01/2011.

Publique-se.
São Paulo, 07 de abril de 2021.
Cristiana de Castro Moraes – Presidente
Edgard Camargo Rodrigues – Relator
A C Ó R D Ã O
EXAME PRÉVIO DE EDITAL
Processo: TC-007524.989.21-7
Representante: Comercial João Afonso Ltda.
Representada: Prefeitura de Piedade.
Responsável: Geraldo Pinto de Camargo Filho, Prefeito
Objeto: Impugnação em face do edital de pregão eletrônico 

nº 06/2021, com vistas à aquisição de cestas básicas acondi-
cionadas em caixas de papelão ou embalagens plásticas, para 
doação aos alunos da Rede Municipal de Ensino Infantil e 

ao mérito, rejeitou-os, mantendo, na íntegra, a decisão da C. 
Primeira Câmara no sentido da emissão de Parecer desfavorável 
à aprovação das contas do Prefeito de Santo André, relativas ao 
exercício de 2018.

Os processos eletrônicos ficarão disponíveis aos interessa-
dos para vista, independentemente de requerimento, mediante 
cadastro no sistema.

Publique-se.
Sala das Sessões, 09 de março de 2021.
Antonio Roque Citadini – Presidente
Edgard Camargo Rodrigues – Relator
A C Ó R D Ã O
TC-020765.989.19-9 (ref. TC-002271.989.17-0)
Recorrentes: Oswaldo Bouças Mendes – Ex-Diretor Presi-

dente e Roberto Surano Simon – Diretor Presidente do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Avaré 
– AVAREPREV.

Assunto: Balanço Geral do Instituto de Previdência dos Ser-
vidores Públicos do Município de Avaré – AVAREPREV, relativo 
ao exercício de 2017.

Responsável: Oswaldo Bouças Mendes (Diretor-Presidente).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto em face de 

sentença, publicada no D.O.E. de 04-09-19, que julgou irregu-
lares as contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, da Lei 
Complementar nº 709/93, acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, do mesmo Diploma Legal.

Advogada: Livia de Andrade Lopes (OAB/SP nº 283.655).
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. BALANÇO GERAL DO 

EXERCÍCIO. AUTARQUIA MUNICIPAL. REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. RESULTADO ATUARIAL. REGISTROS CONTÁBEIS. 
ÓRGÃOS DELIBERATIVOS. CERTIFICADO DE REGULARIDADE 
PREVIDENCIÁRIA. PROVIMENTO. REGULARIDADE.

1. Eficiente operacionalização do regime próprio de pre-
vidência demanda ações conjuntas com correspondente ente 
federativo patrocinador.

2. Os Municípios são responsáveis pela cobertura de even-
tuais insuficiências financeiras do respectivo regime próprio, 
decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários.

3. Inadimplências das contribuições previdenciárias patro-
nais produzem reflexos negativos na gestão dos regimes pró-
prios, de sorte a inviabilizar certificação de regularidade previ-
denciária.

4. Plano de amortização de déficit atuarial deve levar em 
conta proposições adequadas à capacidade financeira-orça-
mentária do ente federativo patrocinador e aos ativos teóricos 
captados por respectivo regime próprio de previdência.

5. União, Estados, Municípios e Distrito Federal possuem 
competência privativa para criação de cargos, empregos e 
funções públicas.

6. O saneamento de divergências de escrituração de valo-
res reclama necessária conciliação contábil nas demonstrações 
financeiras do Município e de correlato regime próprio.

7. Enquanto não resgatados, os ganhos e perdas com 
aplicações financeiras dos regimes próprios devem ser con-
tabilizados apenas no plano patrimonial, a título de variação 
patrimonial ativa e passiva, e, quando do efetivo resgate dos 
investimentos, passam a ser registrados no plano orçamentário.

8. A efetiva atuação dos Órgãos de Deliberação é essencial 
aos processos de tomada de decisões e ao controle operacional, 
financeiro, econômico e patrimonial.

A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Esta-
do de São Paulo, em sessão realizada em 09 de março de 2021, 
pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, 
Antonio Roque Citadini, Presidente, e Sidney Estanislau Beraldo, 
em preliminar, conheceu do Recurso Ordinário interposto por 
OSWALDO BOUÇAS MENDES e ROBERTO SURANO SIMON e, 
quanto ao mérito, deu-lhe provimento, para, nos termos do 
artigo 33, inciso II, da Lei Complementar n° 709/93, declarar 
a regularidade do Balanço Geral do exercício de 2017 do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE AVARÉ, sem prejuízo de recomendações e 
advertências, excetuados atos pendentes de julgamento por 
este E. Tribunal.

Deliberou, ainda, a teor do que dispõem os artigos 35 e 
50 do mesmo diploma legal, dar quitação ao responsável pela 
Origem, Oswaldo Bouças Mendes (Presidente à época), e aos 
ordenadores de despesa.

Determinou, por fim, a expedição de ofício à Prefeitura 
Municipal de Avaré, a qual se vincula a entidade, com enca-
minhamento de cópia do voto, das notas taquigráficas e do 
acórdão, para ciência e/ou adoção de providências que houver 
por determinar.

O processo eletrônico ficará disponível aos interessados 
para vista, independentemente de requerimento, mediante 
cadastro no sistema.

Publique-se.
Sala das Sessões, 09 de março de 2021.
Antonio Roque Citadini – Presidente
Edgard Camargo Rodrigues – Relator
A C Ó R D Ã O
TC-018278.989.20-7 (ref. TC-003090.989.19-5)
Recorrentes: Consórcio Intermunicipal das Bacias Hidro-

gráficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí – Consórcio 
PCJ - Americana.

Assunto: Balanço Geral do Consórcio Intermunicipal das 
Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí – 
Consórcio PCJ – Americana, relativo ao exercício de 2019.

Responsável: Benjamim Bill Vieira de Souza (Presidente).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto em face de 

sentença, publicada no D.O.E. de 04-07-20, que julgou as contas 
regulares com ressalva, determinação e alerta, com fundamento 
no artigo 33, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogada: Liliam Cristina de Moraes Guimarães Bozzi 
(OAB/SP nº 173.711).

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. BALANÇO GERAL DE 
EXERCÍCIO. CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL. INEXISTÊNCIA DE 
SUCUMBÊNCIA OU CONDENAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Esta-
do de São Paulo, em sessão realizada em 09 de março de 2021, 
pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, 
Antonio Roque Citadini, Presidente, e Sidney Estanislau Beraldo, 
em preliminar, não conheceu do Recurso Ordinário.

O processo eletrônico ficará disponível aos interessados 
para vista, independentemente de requerimento, mediante 
cadastro no sistema.

Publique-se.
Sala das Sessões, 09 de março de 2021.
Antonio Roque Citadini – Presidente
Edgard Camargo Rodrigues – Relator
A C Ó R D Ã O
TC-000904.989.21-7 ( ref. TC-023149.989.20-4, 

TC-021993.989.19-3, TC-006604.989.16-0 e TC-006604.989.16-0)
Embargante: Adilson Jesus Perez Segura – Prefeito do 

Município de Valentim Gentil.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Valen-

tim Gentil, relativas ao exercício de 2017.
Responsável: Adilson Jesus Perez Segura (Prefeito).
Em Julgamento: Embargos de Declaração novamente opos-

tos em face de acórdão do E. Tribunal Pleno, publicado no D.O.E. 
de 01-10-20, que negou provimento a Pedido de Reexame, 
mantendo o parecer prévio desfavorável à aprovação das 
contas emitido pela E. Primeira Câmara e publicado no D.O.E. 
de 01-10-19.

Advogados: Edemilson da Silva Gomes (OAB/SP nº 
116.258), Fernando Gaspar Neisser (OAB/SP nº 206.341), Bruna 
Parizi (OAB/SP nº 313.667), Silvio Barbosa Ferrari (OAB/SP 
nº 373.138), Paula Regina Bernardelli (OAB/SP nº 380.645), 
Roberto José Nucci Riccetto Júnior (OAB/SP nº 409.382), Letícia 
Maesta (OAB/SP nº 426.043) e outros.

Senhor Augusto Magro de Oliveira, na conformidade do artigo 
35 do mesmo diploma legal.

O processo eletrônico ficará disponível aos interessados 
para vista, independentemente de requerimento, mediante 
cadastro no sistema.

Publique-se.
Sala das Sessões, 09 de março de 2021.
Antonio Roque Citadini – Presidente
Edgard Camargo Rodrigues - Relator
A C Ó R D Ã O
TC-026807.989.20-7 (ref. TC-010733.989.20-6 e 

TC-024318.989.18-3)
Embargante: Comercial João Afonso Ltda.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Pardinho 

e Comercial João Afonso Ltda., objetivando a aquisição de 
cestas básicas para os funcionários da Prefeitura, no valor de 
R$588.186,60.

Responsável: Benedito da Rocha Camargo Júnior (Prefeito).
Em Julgamento: Embargos de Declaração opostos em 

face de acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. 
de 19-12-20, que negou provimento a Recurso Ordinário, man-
tendo a sentença, publicada no D.O.E. de 21-03-20, que julgou 
irregulares o pregão presencial e o contrato, e conheceu da 
execução contratual, acionando o disposto no artigo 2º, incisos 
XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogados: Luís Gustavo Vedovato (OAB/SP nº 366.547), 
Carlos Alberto Mariano (OAB/SP nº 116.357), Renata Dalben 
Mariano (OAB/SP nº 131.385), Simone Cristina Papesso (OAB/SP 
nº 151.195) e Rubeneuton Oliveira Lima (OAB/SP nº 152.850).

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INO-
CORRÊNCIA. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE 
REDISCUSSÃO DO MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA RECURSAL 
ELEITA. CONHECIDOS E REJEITADOS.

A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Esta-
do de São Paulo, em sessão realizada em 09 de março de 2021, 
pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, 
Antonio Roque Citadini, Presidente, e Sidney Estanislau Beraldo, 
em preliminar, conheceu dos Embargos de Declaração opostos 
pela empresa COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA. e, quanto 
ao mérito, rejeitou-os, mantendo-se o Acórdão da E. Primeira 
Câmara em todos os seus termos e fundamentos.

O processo eletrônico ficará disponível aos interessados 
para vista, independentemente de requerimento, mediante 
cadastro no sistema.

Publique-se.
Sala das Sessões, 09 de março de 2021.
Antonio Roque Citadini – Presidente
Edgard Camargo Rodrigues – Relator
A C Ó R D Ã O
TC-000427.989.21-5 ( re f. TC-023009.989.20-3, 

TC-023013.989.20-7, TC-023021.989.20-7, TC-023023.989.20-
5, TC-023024.989.20-4 e TC-023025.989.20-3)

Embargante: Proactiva Meio Ambiente Brasil Ltda.
Assunto: Contrato entre Prefeitura Municipal de Salto de 

Pirapora e Proactiva Meio Ambiente Brasil Ltda., objetivando a 
execução de serviços de disposição de resíduos sólidos urbanos 
do Município, no valor de R$498.750,00.

Responsável: Joel David Haddad (Prefeito).
Em Julgamento: Embargos de Declaração opostos em 

face de acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 
19-12-20, que negou provimento aos Recursos Ordinários, man-
tendo a sentença, publicada no D.O.E. de 01-10-20, que julgou 
irregulares pregão presencial, o contrato e os termos aditivos 
de 08-12-17, 09-01-18, 09-02-18 e 09-03-18, e conheceu da 
execução contratual, acionando o disposto no artigo 2º, incisos 
XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogados: Gustavo Costa Ferreira (OAB/SC nº 38.481), 
César Tavares (OAB/SP nº 177.969) e outros.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INO-
CORRÊNCIA. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DECISÃO RAZO-
AVELMENTE FUNDAMENTADA. PRETENSÃO DE REDISCUS-
SÃO DO MÉRITO. EFEITOS INFRINGENTES. INAPLICABILIDADE. 
CONHECIDO E REJEITADO.

1.Não é possível rediscutir mérito em Embargos de Declaração.
2.A admissão de efeitos infringentes aos Embargos Decla-

ratórios é medida excepcional, apenas justificada quando mani-
festo o equívoco da decisão.

A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Esta-
do de São Paulo, em sessão realizada em 09 de março de 2021, 
pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, 
Antonio Roque Citadini, Presidente, e Sidney Estanislau Beraldo, 
em preliminar, conheceu dos Embargos de Declaração opostos 
pela empresa PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA. e, 
quanto ao mérito, rejeitou-os, mantendo, na íntegra, os termos 
e fundamentos do aresto publicado na Imprensa Oficial em 19 
de dezembro de 2020.

O processo eletrônico ficará disponível aos interessados 
para vista, independentemente de requerimento, mediante 
cadastro no sistema.

Publique-se.
Sala das Sessões, 09 de março de 2021.
Antonio Roque Citadini – Presidente
Edgard Camargo Rodrigues – Relator
A C Ó R D Ã O
TC- 001115.989.21-2 (ref. TC-004669.989.18-8)
Embargante: Paulo Henrique Pinto Serra – Prefeito do 

Município de Santo André.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Santo 

André, relativas ao exercício de 2018.
Responsáveis: Paulo Henrique Pinto Serra e Luiz Zacarias 

de Araújo Filho (Prefeitos).
Em Julgamento: Embargos de Declaração opostos em face 

de parecer prévio desfavorável à aprovação das contas emitido 
pela E. Primeira Câmara e publicado no D.O.E. de 19-01-21.

Advogados: Marcelo Chuere Nunes (OAB/SP nº 142.512), 
Arthur Scatolini Menten (OAB/SP nº 172.683), Fabiana Varoni 
Pereira (OAB/SP nº 197.699), Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), 
Rogério Cesar Gaiozo (OAB/SP nº 236.274), Rodrigo Gaiotto 
Aronchi (OAB/SP nº 236.957), Carlos Eduardo Gomes Callado 
Moraes (OAB/SP nº 242.953), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP 
nº 305.226) e outros.

TC-001166.989.21-0 (ref. TC-004669.989.18-8)
Embargante: Prefeitura Municipal de Santo André.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Santo 

André, relativas ao exercício de 2018.
Responsáveis: Paulo Henrique Pinto Serra e Luiz Zacarias 

de Araújo Filho (Prefeitos).
Em Julgamento: Embargos de Declaração opostos em face 

de parecer prévio desfavorável à aprovação das contas emitido 
pela E. Primeira Câmara e publicado no D.O.E. de 19-01-21.

Advogados: Marcelo Chuere Nunes (OAB/SP nº 142.512), 
Arthur Scatolini Menten (OAB/SP nº 172.683), Fabiana Varoni 
Pereira (OAB/SP nº 197.699), Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), 
Rogério Cesar Gaiozo (OAB/SP nº 236.274), Rodrigo Gaiotto 
Aronchi (OAB/SP nº 236.957), Carlos Eduardo Gomes Callado 
Moraes (OAB/SP nº 242.953), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP 
nº 305.226) e outros.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE 
OMISSÃO RELATIVA AO TOTAL DE PAGAMENTOS DE PRECA-
TÓRIOS EFETUADOS NO EXERCÍCIO. DIVERGÊNCIA ENTRE OS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA E CERTIDÃO EXPE-
DIDA. INEXISTÊNCIA DE REPAROS A SEREM EFETUADOS NO 
PARECER EMBARGADO. CONHECIDOS E REJEITADOS.

A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Esta-
do de São Paulo, em sessão realizada em 09 de março de 2021, 
pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, 
Antonio Roque Citadini, Presidente, e Sidney Estanislau Beral-
do, na conformidade das respectivas notas taquigráficas, em 
preliminar, conheceu dos Embargos de Declaração e, quanto 

Advogados: Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP 
nº 109.013), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), 
Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Maylise 
Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089), Carlos Daniel Rolfsen 
(OAB/SP nº 142.787), Claudia Regina Araujo Rolfsen (OAB/SP 
nº 244.934), Luis Daniel Pelegrine (OAB/SP nº 324.614), Antonio 
Bento Furtado de Mendonça (OAB/SP nº 351.058), Eduardo 
Dias de Vasconcelos (OAB/SP nº 357.955) e outros.

EMENTA: LICITAÇÃO. PREGÃO. ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS. LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE PAS-
SAGEIROS. DESCRIÇÃO IMPRECISA DO OBJETO. ORÇAMEN-
TO REFERENCIAL DESACOMPANHADO DE DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA DAS OFERTAS. INCONSISTÊNCIA DO VALOR 
ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO. PARTICIPAÇÃO DE LICITANTE 
ÚNICA. INVIABILIDADE DE AFERIÇÃO DA ECONOMICIDADE. 
EXECUÇÃO CONTRATUAL. IRREGULARIDADE. MULTA.

1.A correta definição do objeto é condição inafastável 
para sua legitimidade, pois constitui elemento indispensável à 
efetiva observância dos princípios constitucionais da isonomia 
e da publicidade.

2.Quando da elaboração do orçamento referencial da 
licitação, deve ser realizada ampla pesquisa de mercado para 
a formação dos preços, utilizando-se de fontes oficiais ou de 
ofertas emitidas por, no mínimo, três fornecedores, quando 
houver, a qual deverá necessariamente estar documentada no 
processo licitatório.

A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Esta-
do de São Paulo, em sessão realizada em 09 de março de 2021, 
pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, 
Antonio Roque Citadini, Presidente, e Sidney Estanislau Beraldo, 
em conformidade com as correspondentes notas taquigráficas, 
decidiu julgar irregulares o Pregão Presencial n° 053/14, a Ata 
de Registro de Preços n° 354/14, de 11 de julho de 2014, e as 
notas de empenho discriminadas no bojo da decisão, totalizan-
do R$ 1.091.820,00 (um milhão, noventa e um mil e oitocentos 
e vinte reais), aplicando-se à espécie os incisos XV e XXVII do 
artigo 2º da Lei Complementar n° 709/93 e, consequentemente, 
irregular a execução contratual.

Deliberou, outrossim, com fundamento no artigo 104, inci-
so II, da norma acima referida, aplicar multa ao agente respon-
sável, Senhor Núncio Lobo Costa, Secretário Municipal de Admi-
nistração, em valor equivalente a 160 (sento e sessenta) Ufesps.

O processo eletrônico ficará disponível aos interessados 
para vista, independentemente de requerimento, mediante 
cadastro no sistema.

Publique-se.
Sala das Sessões, 09 de março de 2021.
Antonio Roque Citadini - Presidente
Edgard Camargo Rodrigues – Relator
A C Ó R D Ã O
TC- 016605.989.18-5
Contratante: Prefeitura Municipal de Campos do Jordão.
Contratada: Nathalia de Almeida Tizzo – EPP.
Objeto: Aquisição emergencial dos gêneros alimentícios 

destinados ao Programa Municipal de Alimentação Escolar– 
Merenda.

Responsável pela Ratificação da Dispensa de Licitação: 
Frederico Guidoni Scaranello (Prefeito).

Responsáveis pelo Instrumento: Frederico Guidoni Scara-
nello (Prefeito) e Marta Maria Esteves (Secretária Municipal).

Em Julgamento: Dispensa de Licitação (artigo 24, inciso 
IV, da Lei Federal nº 8.666/93). Contrato de 15-02-13. Valor 
– R$556.492,35. Termos Aditivos de 15-03-13, 15-04-13, 15-05-
13, 15-06-13 e 15-07-13.

Advogados: Elias Nejar Badú Mahfud (OAB/SP nº 166.697), 
Iris Cardoso de Brito (OAB/SP nº 178.476), José Carlos Freire de 
Carvalho Santos (OAB/SP nº 64.039), Carlos Eduardo da Silva 
(OAB/SP nº 291.850), José Ricardo Biazzo Simon (OAB/SP nº 
127.708), Renata Fiori Puccetti (OAB/SP nº 131.777), Cleber 
Vargas Barbieri (OAB/SP nº 252.785), Andrea Cristine Faria Frigo 
Medeiros (OAB/SP nº 290.085), Nicolas Tadeu Lousada Farfel 
(OAB/SP nº 369.555), Kaíque Jacinto Carvalho Almeida (OAB/
SP nº 390.646), Marcella Rodrigues de Oliveira (OAB/SP nº 
411.196), Mayara Oliveira Torres da Silva (OAB/SP nº 428.806) 
e outros.

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB FUNDAMENTO 
DE EMERGÊNCIA. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA A MERENDA ESCOLAR. FALHAS NA DEMONSTRAÇÃO 
DA ECONOMICIDADE E NOS CRITÉRIOS DE QUALIDADE DOS 
PRODUTOS. IRREGULARIDADE.

A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Esta-
do de São Paulo, em sessão realizada em 09 de março de 2021, 
pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, 
Antonio Roque Citadini, Presidente, e Sidney Estanislau Beraldo, 
decidiu julgar irregulares o ato declaratório de dispensa de 
licitação, decorrentes contrato e termos aditivos ao abrigo dos 
autos, acionando-se como decorrência os incisos XV e XXVII do 
artigo 2º da Lei Complementar n° 709/93.

O processo eletrônico ficará disponível aos interessados 
para vista, independentemente de requerimento, mediante 
cadastro no sistema.

Publique-se.
Sala das Sessões, 09 de março de 2021.
Antonio Roque Citadini - Presidente
Edgard Camargo Rodrigues – Relator
A C Ó R D Ã O
TC-004837.989.18-5
Câmara Municipal: Lindoia.
Exercício: 2018.
Presidente da Câmara: Bruno Fischer Tardelli.
EMENTA: CONTAS ANUAIS. CÂMARA MUNICIPAL. CARGO 

COMISSIONADO. ASSESSOR JURÍDICO. REGULARIZAÇÃO. 
DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMOS ECONOMIA NA GESTÃO DE 
RECURSOS. REGULARIDADE. RECOMENDAÇÃO.

A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Esta-
do de São Paulo, em sessão realizada em 09 de março de 2021, 
pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, 
Antonio Roque Citadini, Presidente, e Sidney Estanislau Beraldo, 
nos termos do artigo 33, inciso II, da Lei Complementar nº 
709/93, decidiu julgar regulares as Contas da Mesa da CÂMA-
RA MUNICIPAL DE LINDÓIA, relativas ao exercício de 2018, com 
recomendação, quitando o responsável, Senhor Bruno Fischer 
Tardelli, na conformidade do artigo 35 do mesmo diploma legal.

O processo eletrônico ficará disponível aos interessados 
para vista, independentemente de requerimento, mediante 
cadastro no sistema.

Publique-se.
Sala das Sessões, 09 de março de 2021.
Antonio Roque Citadini – Presidente
Edgard Camargo Rodrigues - Relator
A C Ó R D Ã O
TC-005335.989.19-0
Câmara Municipal: Sebastianópolis do Sul.
Exercício: 2019.
Presidente da Câmara: Augusto Magro de Oliveira.
Advogada: Natália Maria Pozzobon Figueira da Costa 

(OAB/SP nº 328.788).
EMENTA: CONTAS ANUAIS. CÂMARA MUNICIPAL. ATEN-

DIDOS OS LIMITES CONSTITUCIONAIS E DA LEI DE RESPONSA-
BILIDADE FISCAL. FALHAS FORMAIS. REGULARES. RECOMEN-
DAÇÕES.

A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Esta-
do de São Paulo, em sessão realizada em 09 de março de 2021, 
pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, 
Antonio Roque Citadini, Presidente, e Sidney Estanislau Beraldo, 
nos termos do artigo 33, inciso II, da Lei Complementar nº 
709/93, decidiu julgar regulares as Contas da CÂMARA MUNI-
CIPAL DE SEBASTIANÓPOLIS DO SUL, relativas ao exercício de 
2019, sem embargo de recomendações, quitando o responsável, 
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EMBARGANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

ANDRÉ (CNPJ 46.522.942/0001-30)
ADVOGADO: ARTHUR SCATOLINI
MENTEN (OAB/SP 172.683) /
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